[image: image1.png]


          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 16/2009

REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº32/2009.
Reorganiza a estrutura administrativa dos empregos de provimento efetivo do SAAESP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Pedro e dá outras providências
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:
 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 32/09, de autoria do Poder Executivo, a saber:

Art. 1º - O “Anexo I” da Lei Complementar 08/2002, de 23 de agosto de 2002, que criou o quadro de pessoal do SAAESP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Pedro, passa a vigorar com a redação constante do “Anexo I” a presente Lei.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei serão atendidas por dotações próprias dos orçamentos-programa do Município de São Pedro, correspondentes a cada exercício, suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam se as disposições em contrário, e especial a Lei Complementar 17/2003, de 30 de junho de 2003.

São Pedro, 30 de abril de 2009.

Luiz R. Azzini

Presidente da Câmara
                        Henrique Jesus Ramos da Silva                                    Alex Siloto

                                   1º Secretario
                                                     2º Secretario

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.
José Tadeu Azzine

Diretor            

AUTÓGRAFO Nº 16/2009

REF. PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº32/2009.
ANEXO I – EMPREGOS PERMANENTES DE PROVIMENTO EFETIVO E SUJEITOS A CONCURSO PÚBLICO

	Vagas
	Denominação do Emprego
	Salário R$

	01
	Almoxarife;
	663,44

	01
	Assistente de Compras e Licitações;
	961,86

	02
	Assistente de Secretaria;
	961,86

	01
	Assistente de Tesouraria;
	961,86

	04
	Auxiliar Administrativo;
	720,83

	01
	Auxiliar de Contabilidade;
	720,83

	01
	Auxiliar de Recursos Humanos;
	720,83

	10
	Auxiliar de Serviços;
	720,83

	10
	Braçal;
	465,00

	01
	Chefe do Setor de Água;
	961,86

	01
	Chefe do Setor de Esgoto;
	961,86

	01
	Contador;
	2.350,00

	01
	Eletricista;
	892,99

	09
	Encanador;
	892,99

	01
	Encarregado de Departamento Pessoal;
	950,38

	01
	Encarregado de Obras;
	950,38

	01
	Encarregado de Operação e Manutenção;
	950,38

	01
	Engenheiro Civil;
	1.696,42

	01
	Engenheiro Químico;
	1.696,42

	01
	Faxineira;
	465,00

	01
	Jardineiro;
	465,00

	07
	Leiturista;
	465,00

	05
	Motorista;
	686,40

	20
	Operador de Bomba e Tratamento de Água;
	465,00

	04
	Operador de Máquinas;
	950,38

	02
	Pedreiro;
	653,11

	01
	Recepcionista;
	474,06

	01
	Técnico de Laboratório para Análises Químicas;
	1.122,54

	01
	Tesoureiro;
	2.000,00

	01
	Supervisor do Centro de Processamento de Dados;
	1.970,00
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